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VETO AO PROJETO DE LEI N° 176/2003

f
Exm°. Sr.

Sr. JUAREZ TAVARES MATA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

VETO A PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO==;

PROTOCOLO GERAL.s

OATA PROTOCOLO..;

72004

35/20O4

ÍÓ/01./2004

t

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de
Lei n° 176/2003, de autoria do Nobre Vereador FÁBIO MENDES GLÓRIA, com
base no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

THEODi

Pref

'ÓE ASSIS FERRAÇO
lunicipal

APROVADCy

D unanimidade
ABSTêNÇÃC^

SSSSÂO
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Ptocutadoria Geral do Município
Cachoeira de Itapemirlm - ES

PROTOCOLO:
ASSUNTO:
NOME:

MATÉRIA:

22712/2003
PROJETO DE LEI N° 176/2003
GAMARA MUNICIPAL
SINAL SONORO - GARAGENS

r?

t

SENHOR PROCURADOR GERAL:

Entendo que deva ser vetado o projeto de lei mencionado na enÍPrafe

rnm' !i- A ^ contrário ao interesse social, a razão de quf não'contem dispositivo de coerçao que assegure o cumprimento da norma.

Com efeito, a norma jurídica somente atinge seus objetivos se conhecida
e^cumpnda por todos que a ela se achem submetidos. E o que garante o cumprimento da norma
sao exatamente os mecanismos de imposição e punição aos recalcitrantes. nela previstos Veja-se
que em obed.enc,a ao pnncípio da reserva legal, püs mecanismos hão de ser^previ °Õs 1«
ainda que aperfeiçoados, ao depois. ^ '

,  . . ^gucna do texto em apreciação a previsão demulta ou sançao similar, para os que se recusarem a obedecer a lei, sem o que não será eficaz
qualquer açao fiscalizadora da espécie. ^

-  • , razões, comprometida a eficácia da própria norma e sendo dacompetência da Gamara Municipal (art. 43 da LOM) fixar-lhe os demais contornos, que garantam
prc!i«o ™ aconselhamos o veto integral ao^sente

I

E o parecer.

Em 08.01.2004.

DSQ TOtATÍAÍ iTTÍRI^
-E£©€lrRADORlDO MUNj.CÍPIO.

aprovado
aMEuu

D üfMKMiVI IDADE

ABSTewCÃO
S£sg.Ão dA/

C;\Documents and Settings\edson2\VETO\YETO-GARAGENS.doc
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N.° 176/03

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente, .  •: r i < ■■■J
t ̂ \ i ,1 I .i V '•

1. Trata-se de veto ao Projetó^de Lei n.° 176i'03; de-autoria dO| Vereador Fábio
Mendes Glória, qu^ dispõe sobre á obrigatoriedade de instalaçãó de sinál sonoro b luminoso
nos portões de acesso e skidá de garagená no âmbito do muhicipio.

2. Sob ó aspecto,formal o veto projeto se enquadra no,permissiVo constitucional
do § 1.° do art. 66, da Constituição da República, reproduzido nólart/5Í, § l.°;da LOM,
que autoriza ao Chefe do Ppder Executivo vetar total ou parcialínénfe? o projeto que
considerar inconstitucional, ilegal, óu contrário ao interesse público:7- \

3. Sob o aspecto Ibgál, pode-se afirmar que o veto é témpéstivb e,regular.
\\ r'-.

Como determiiia. ò 108 do Regimento Interno, recebido o veto pela Câmara,
será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação pa.rk emitir parecer, dentro
de dez dias. \

É o parecer para decisão'de, V. Ex's. • '

Cachoeiro de ItapemifiM-ES727 de fevereiro de-2004.

Pí/gmc/pe.

istavo MouUpí^Costa
^ado-darGâfnara Municipal

OAB ES 6339

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BBSOG-110
PABX [2S] 352B-5B2B - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmd@cmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA M
OF/DL/COMISS3ES

MüMERO F'ROPRIO= ,

PROTOCOLO GERAL.

íjATA e~'RQ I líLOLO b I

TAPEMIRIM
9/2004

260/2004

02/03/2004

OF. DLN° OO ^ DATA: Q ̂  / 0-3 / M

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO

Seiihor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento

PR. LEI N" VETO PL N" PR.RESOL.N " PR.DEC. LEG. N® PRAZO VENC

DO PROJETO

1

RECURSO N" EMENDA LOM N" PARTRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA . #
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
ETERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGD|!f®>íTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR ̂ ÊLATO^ «AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS Dl

RECEBIDO EM:

ASSINATURA DO VEREADOR:

RUA BARÃQ DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO N
PABX [BB] 35BB-58SB - FAX: [BB] 35B1 -5753 - E-MAIL: cmciiacmci.es.gov.bV^ - :a postal 411 - CEP B93üG-1ia

CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VETO AO PROJETO DE LEI N " 176/ 2003.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO: oí,rCi p
•  .•rrX'* mm ̂  ^ mm. ■Trata-se de Veto ao Projeto de N°176y(2()03 dõ Edil Fábio Mendes Glória.

Pi . Pi r

■ \ 'V í *
VOTO RELATOR:

O Projeto de Léi esta- recair quaiito aos aspectos inerentèã jâ
Voto pelo encaminliáin^to regul» da Matéria
VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o rdátõr!^ PM s i

ésta Comissão.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. -

•  li"
s_.yj<r'Z :<p

DECISÃO:
■\\ f

T " ; '

//'■ " "VP -V.- ■ - --
A Comissão, por linanimidade,) votou pelo encaminhamento ré^^- ào Veto.

Sala das Comissõesí em jri de Março de 200^.

1 Sa^^i^oelho - ]
: José^^lton de Casl

denteCOS

ente ga

Zsíáom elator
Suplente: Edson Valentim F^arela

exandre Bastos Rodn - Nítómbro
Suplente: Djauna Santos Moulon

dL

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSCO-110
PABX [SB} 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL; cmGÍ@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA

Alexandre b. rodrigues >r
Antônio rizzo moreira dos santos V
Brás zagotto X
Carlos renato lino X
Djalma santos moulon X
EDISON V. FASSARELLA ,x
FÁBIO MENDES GLÕRIA X
Francisco gomes de almeida X
Glauber da silva coelho X
José ailton de castro targa X
José CARLOS amaral X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X
JUAREZ TAVARES MATA

Luiz Guimarães de oliveira X
MARCELO BOZIO MONTEIRO X
Marcos saltes coelho X
Sebastião leal da fonseca X
Wilson dillen dos santos X
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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